
 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Pareci Novo 

“Capital das Flores, Mudas e frutas” 
 

 

Rua João Inácio Teixeira, 70 – Centro – Pareci Novo/RS – CEP 95.783-000 
(51)99646-3873 / licitacao@parecinovo.rs.gov.br / compras@parecinovo.rs.gov.br  

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 040/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 151/2024 

 

Objeto: O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE ITENS DIVERSOS PARA O 

CRAS, CONFORME TERMOS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Tipo de julgamento: Menor preço para o LOTE. 

Modo de disputa: Aberto 

Processo Administrativo: 151/2024 

Secretaria/Órgão solicitante: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Educação   

Prazo de execução: Conforme Cronograma – 30 (trinta) dias. 

Origem do Recurso: Emenda Impositiva. 

Plataforma deOperações: https://pregaobanrisul.com.br/   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARECI NOVO, no uso de suas atribuições legais, 

torna  público, para conhecimentodos interessados, a realização de licitação, nos termos 

expressos nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal 14.133/2021, de 01 de 

abril de 2021 e conforme Decreto nº 2.165/2023. 

 

1. OBJETO 

O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE ITENS DIVERSOS PARA O CRAS, 

CONFORME TERMOS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.1.1. O objeto deste certame deverá ser ofertado nos termos disciplinados no 

conteúdo do TERMO DE REFERÊNCIA e DEMAIS DOCUMENTOS disponíveis em 

arquivos anexos no site do Município e na Plataforma de Pregão Online Banrisul. 

 

1.2. O certame compreende os itens descritos abaixo: 

 

LOTE 01: 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTD. MÉDIA 

1 Caixa 

Acústica 

Caixa De Som Bluetooth 250w 220V,  som amplificada 

Connect Party Plus CM-250 portátil, alto-falante de 8", 

função TWS que permite conectar duas CM-250 sem 

uso de fios e Bluetooth. 

1 R$ 561,84 

2 Rádio Rádio Portátil com Bluetooth; potência de saída 4,2 W 

RMS; Resposta de freqüência: 110Hz – 20 KHZ; 

Tempo de carga 2,5 (5V / 1 A) 

1 R$ 182,96 

3 Refletor Refletor Led 100w Bivolt Branco Frio, Potência 100 w, 

peso 0,47 kg, voltagem 127v / 240v, 6500 k branco 

frio. 

1 R$ 57,88 

4 Videogame Console game retro com dois joysticks e jogos inclusos;  

CPUCortex A7 Dual-core; Memória DDR 256MB, 

1 R$ 204,93 
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128MB memória Flash, Versão com mais de 10.000 

jogos instalados; Saída HDMI; Controles sem fio (Pilha 

AAA); Receptor dongle 2.4Ghz; 9 s Inclusos: MAME, 

Nintendo 8 bits, Super Nintendo 16 bits, Game Boy, 

Game Boy Color, Game Boy Advance, Mega Drive 16 

bits, PlayStation 32 bits, Atari 

5 Abajur Abajur/Luminária de Mesa Base Articulável para 

Escritório, material de estrutura de metal, material de 

tela de alumínio, altura 69 cm, bivolt com base. 

1 R$ 67,44 

6 Câmera 

Fotográfica 

Câmera Digital HD 16mp, Câmera Digital HD 16mp, 

contendo: 1 tela, zoom digital de 16x, sensor óptico 

VGA, resolução de imagem da câmara 1090 Mpx 

1 R$ 526,75 

7 Relógio de 

Parede 

Relógio de Parede Simples , Mínimo 26cm, material 

plástico injetado, tipo analógico, Alimentação AA,  

1 R$ 24,79 

8 Smartphon

e 

Smartphone  tela mínima de 6.5'' , mínimo 64gb, 4gb, 

bateria de no mínimo 5000 mAh, Entradas cartão SIM, 

wi-fi, Bluetooth 5.0, Sistema operacional Android 14. 

1 R$ 678,37 

 

LOTE 2:  

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTD. MÉDIA 

1 Notebook Notebook 4gb 128gb 14" Windows 11 1 R$ 

3.079,89 

2 Impressora Impressora Simples Laser com Toner Monocromático 

Preto, - Voltagem:110-120V; Dimensões mínimas do 

Equipamento: 38,5 x 34 x 25,5 cm; Velocidade do 

Processador: 200 MHz; Modo Toner Save 

- Consumo de Energia:Printing / Standy-by / Sleep: 

Modo espera 8.1W / Modo Repouso 1.4W; Capacidade 

de Saída do Papel: 50 folhas 

Gramatura de Papel: 65 a 105 g/m²; Certificação 

Energy Star. 

1 R$ 

1.541,08 

3 Nobreak Nobreak Mini 600VA Bivolt, voltagem de saída 110 v; 

voltagem de entrada 110v / 220v, bivolt, peso de 5,75 

kg 

1 R$ 

532,82 

4 Computado

r CPU 

Computador PC CPU Core I3, 4GB DDR3 Hd 500Gb, 

Processador: intel core i3-2100 3.10ghz (2ª geração) - 2 

núcleos, Memória: 4gb, Disco rígido: 500gb, 

Adaptador usb wi-fi, Fonte 200w, Placa mãe socket 

1155, Placa de vídeo onboardintelgraphics Sistema 

operacional: windows 10, Voltagem: 110/220v (bivolt) 

1 R$ 

689,33 

5 Estabilizad

or 

Estabilizador Bivolt 300VA, voltagem de saída 115 v, 

voltagem de entrada 115v / 220v, voltagem bivolt, 

mínimo 4 tomadas, faixa de voltagem 115v – 127v, 

peso mínimo 1600g 

1 R$ 

127,22 
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6 HD 

Externo 

HD externo USB 500GB, interface Usb 3.0, fator de 

forma: mínima 1,8 pulgadas, tecnologia de 

armazenamento HDD. 

1 R$ 

151,58 

7 Home 

Theater 

Home Theater Bluetooth HDMI Para Tv, Entrada: 100 

~ 240 Vac 

Saída: 18 Vdc / 1,3ª, Frequência de resposta: 90 Hz ~ 

15 KHz Impedância: 4 Ohms, Dimensões : 90 x 8,3 x 

6,5 mm ( C x L x A ) 

Potencia mínima 60w, Bibolt, conexões Bluetooth / 

HDMI / AUX / USB, Entrada USB, Entrada AUX, 

Leitor de Pendrive, Som HI FI Estéreo de Alta 

Qualidade, Possui 4 Alto Falantes de 2" Permite 

fixação em paredes  

1 R$ 

561,76 

8 Tela de 

Projeção 

Tela Com Cordinha 70 Polegadas P/ Projetor 1,40m X 

1,10m, FORMATO DE TELA 4:3, TAMANHO 

DIAGONAL 70” 

1 R$ 

180,83 

9 Repetidor 

de sinal wi-

fi de alta 

potência 

Repetidor De Sinal Wi-fi Wireless 300 Mbps de 

potência, voltagem 100v / 240v, sem fio, altura x 

largura x profundidade, 67mm x 110 mm x 66mm 

1 R$ 

142,93 

10 Projetor 

Multimídia 

Projetor Multimidia Portátil 1800 HD, hdmi, USB, 

formato de vídeo HDTV compatíveis, tamanho de 

imagem 328 – 120 *, brilho de imagem mínimo 2600 

Im. 

1 R$ 

1.288,46 

11 Tablet Tablet com capacidades mínimas de  32gb,  tela 

mínima de  8", mín 32gb , 2gb de Memória Ram, 

resolução de tela mín de 1280 px x 800 px, com leitor 

micro SD, processador mínimo Quad-core de 1.6 GHz. 

1 R$ 

581,10 

 

LOTE 3: 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTD. MÉDIA 

1 Ventilador Ventilador De Mesa 30cm, 3 Velocidades, 6 pás, 

potência mínima 60w, 220 v. 

1 R$ 

122,49 

2 Aquecedor 

de 

Ambiente 

Aquecedor de ar com termoventilação 220V, potência 

2000w, mínimo  2 níveis de potência, com proteção 

contra picos de energia, comprimento mínimo 12 cm. 

1 R$ 

184,27 

3 Depurador/

Purificador 

de Ar 

Depurador de Ar, medida mínima 60x8,5x48 cm, 220v, 

mínimo 3 ajustes de velocidade, potência mínima 165 

w, peso mínimo 4,6 kg 

1 R$ 

370,00 

4 Aspirador 

de Pó 

Aspirador de Pó Vertical 2 em 1 1300W 220V, 

capacidade de 1 LT, filtro removível. 

1 R$ 

346,80 

 

LOTE 4:  

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTD. MÉDIA 

1 Armário Armário para Escritório Baixo, mínimo 72x80x40cm, 1 R$ 
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peso 10 kg, 2 portas, material em MDP 12mm. ( altura 

72 cm, largura 80 cm, profundidade 40 cm)  

404,57 

2 Arquivo Arquivo De Aço Pasta Suspensa 2 Gavetas, 70x46x49  

(Comprimento X Largura x Profundidade), em aço, 

peso Max suportado 10 kg, duas gavetas c/ fechaduras e 

suporte para etiquetas  

1 R$ 

560,93 

3 Quadros 

Utilitários 

Quadro Branco 90x60, formato para parede, material de 

madeira, armação em alumínio, espessura 2 cm, peso 1 

kg 

1 R$ 74,39 

4 Porta 

Chapéu 

Porta Chapéu, com suporte de Parede com Ganchos 

para Chapéu, 12 ganhos, metal, 60 CM de 

comprimento. 

1 R$ 75,66 

5 Espelho de 

Parede 

Espelho de Parede Retangular com Moldura, MÍNIMA 

20x15,  moldura de madeira laqueada, largura da borda 

20 mm, espessura da borda 10mm. 

1 R$ 43,19 

6 Estante Estante de Aço 3 prateleiras 92 cm x 100 cm x 30 cm ( 

comprimento x altura x profundidade), espessura 3 cm, 

peso Max suportado 90 kg  

1 R$ 

158,87 

7 Flipcharter Flip Chart Cavalete em Madeira, largura 60 cm, altura 

máxima 190 cm, peso mínimo suportado 2,5 kg 

1 R$ 

171,44 

 

LOTE 5:  

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTD. MÉDIA 

1 Cortina/Per

siana 

Cortina persiana horizontal PVC 140X130,  

Blecaute, tipo painel, material em PVC. 

1 R$ 

180,48 

2 Tapete 

Emborrach

ado 

Tapete EVA Peça Tatame 50cm X 50cm, Espessura 

2cm, modelo EVA com encaixe, anti-derrapante, 

atóxico, lavável, isolamento acústico.  

50 R$ 8,83 

3 Piscina de 

Bolinha 

Piscina de Bolinhas 1,00m x 1,00m x 1,00  acompanha 

500 bolinhas, dimensão da caixa 1,00 x 0,40 x 0,30. 

Peso de 23 kg de caixa, peso Max suportado 100kg, 

sistema de montagem por encaixe, acessórios com 

proteção UV, estrutura galvanizada, revestimento de 

isotubo blindado 

. 

1 R$ 

574,84 

4 Coleção de 

livros 

Livro com dinâmicas para adolescentes. Autora Elis 

Palma Priotto, publicação 2013, capa mole, 312 

páginas, dimensões 137mm largura x 210 mm altura, 

em Português.  

3 R$ 73,23 

5 Coleção de 

livros 

Livros dinâmica para grupos e integração. De wendell 

Ney, publicação 2016, capa mole, 96 páginas,  

dimensões 137 mm largura x 210 mm altura, em 

Português.  

6 R$ 25,18 

 

 

LOTE 6: 
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ITEM NOME DESCRIÇÃO QTD 
 

MÉDIA 

1 Atabaque 

Atabaque Barrica madeira afinação tarraxa, material de 

pele animal,material de estrutura de madeira, diâmetro 

27 cm, altura 45 cm, aro em aço, 4 afinações. 

1 

R$ 

355,83 

2 Berimbau 
Berimbau profissional de Biriba 160 Cm de altura, 

verga de madeira birita, cabaça média. 
1 

R$ 

166,54 

3 
Caixa de 

Fanfarra 

Caixa repique 15x14 inox 6 afinações, material em aço 

carbono, chapa escovada, pele poliéster, aro em aço 

carbono. 

1 

R$ 

224,79 

4 Cajón 

Cajon Acústico inclinado em 15 graus, medidas 

mínimas (A,L,C) 50x32x36 cm, peso aproximado, 

4.200 kg, MDF 9mm, material do tampo cerejeira, com 

esteira 12 fios aços regulável, madeira tratada contra 

cupim 

1 

R$ 

234,89 

5 Agogô 
Instrumento de Percussão Agogô Duplo c/ baqueta, 

material de ferro, profissional, medida 30 cm x 9 cm.  
1 

R$ 

158,13 

6 Reco-Reco 
Reco Reco de Alumínio, 3 Molas c/ vareta, 

comprimento 30 cm, Mínimo 3 cm de diâmetro. 
1 

R$ 

114,70 

7 
Teclado 

Musical 

Teclado Musical Eletrônico Portátil 61 Teclas, mínimo 

100 rítmos, eletrônico, tamanho 5 / 8, 2 auto falantes, 

bivolt, TAMANHO MÍNIMO: largura de 20 cm, 

comprimento, 86 cm, altura 6 cm. 

1 

R$ 

343,21 

8 Xilofone 

Xilofone em Metal de 15 Escalas, medidas mínimas  52 

cm x 20 cm x 10 cm, 1 kg peso, c/ duas 2 marretas em 

metal   

1 

R$ 

237,44 

9 Afoxé 
Afoxé Profissional, dimensões 24 x13 x 13cm, modelo 

tipo AF MD, PHX 85 A 
1 

R$ 79,30 

10 Bongô 

Bongo 6''/7'' Para Percussão em Madeira, dimensões 

37x19x16cm,   

2,1 kg, madeira de Acer, material: Maple, c/ ferragens. 

1 

R$ 

412,87 

11 
Castanhola 

Conjunto 

1 par de castanholas em madeira, modelo 

espanhola,medida mínima de L: 6cm x A:8,5 cm , 

cordão duplo c/ mín. 20 cm de comprimento, peso 

aproximado de 164g (par). 

1 

R$ 85,54 

12 Pandeiro 
Pandeiro 10" Platinelas de aço inox, diâmetro 10, 

afinações, dupla ferragem inox. 
1 

R$ 

266,34 

13 Triângulo 

Triângulo musical, medida mínima Altura 23,5cm X 

30cm comprimento, peso aproximado 300g, com 

baqueta de peso aprox 100g, material e baqueta em aço, 

1 

R$ 63,12 

14 Caxixi 

Caxixi em Vime Trançado triplo Grande, tipo chocalho, 

material de palha, cumprimento total mínima 29,5 cm, 

largura mínima 7,5 cm cada caxixi, altura mínima 7 cm, 

cor natural. 

1 

R$ 

107,38 

15 Violão 
Violão Tradicional Encordoamento em Nylon 6 cordas, 

Comprimento de escala 650mm, material do braço 
1 

R$ 

366,33 
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mogno, mínimo 19 trastes, tamanho do corpo 39,4” ,  

 

16  

Cavaquinh

o 

Cavaco Acústico Simples, material do corpo Mogno, 

material do tampo Marupá, material do braço Pinho, 

cordas em aço, altura mínima 6,2 cm, comprimento 59 

cm, largura 23 cm, peso médio de 1 kg. 

1 

R$ 

283,03 

 

17  
Chocalho 

Chocalho de Percussão tipo Ganzá, material da cabeça 

e punho em madeira, comprimento mínimo 40 cm, 

platinelas mínimo 48 unid. Sendo no mínimo 12 em 

cada fileira, pratinelas e chapa de metal fixada em aço.  

1 

R$ 

173,50 

 

1.2.1. LOCAL, DATA E HORÁRIO 

2.1. A sessão pública será realizada no site https://pregaobanrisul.com.br/  no dia 12 de 

novembro de 2024.  

2.2. Horários da sessão: 08h30min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 07:30 horas. 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 08:30. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

2.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 

comunicação.    

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

3.2.  As instruções para o credenciamento podem ser consultadas no portal de compras do 

município pelo site www.pregaoonlinebanrisul ou junto ao portal do fornecedor no link 

https://portaldofornecedor.rs.gov.br/#/home  

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa  
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comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica;  

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. As propostas e deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema, até a data e 

horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 5 e 6 deste Edital, e 

poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

4.2. Os documentos der habilitaçao do vencedor, conforme Art. 63 II da lei 14133/21, e os 

mesmos poderão ser encaminhados no prazo estipulado  por correio (considerando a data 

da postagem), email ou presencialmente. 

4.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

4.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei. 

4.3.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006. 

4.3.4. As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 e 

não comprovarem os requisitos legais para tal enquadramento, serão inabilitadas e 

poderão estar sujeitas às sanções previstas no edital e na legislação pertinente. 

4.3.5. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

4.3.6. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham 

a ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas 

via sistema ou encaminhadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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5. PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o fornecimento e 

execução dos serviços necessários, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 

pagamento adicional devido a erro ou má interpretação por parte do licitante; 

5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante durante a fase de lances 

importará sua desclassificação. 

5.4. Após a negociação do preço, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo estabelecido através do chat da sessão, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada. 

a) nome da empresa; b) número de CNPJ; 

c) numeração do item; 

d) descrição completa do produto ofertado; 

e) marca/fabricante (Caso o licitante seja fabricante ou em caso de prestação de serviço 

ou fornecedor exclusivo onde a marca o identifique, deve-se colocar como marca 

PRÓPRIA, respeitando o item 5.3); 

f) modelo; 

g) valor unitário do item; 

h) valor total para o item, ou seja, a multiplicação das quantidades pelos respectivos 

preços unitários, expresso em reais, com 2(duas) casas decimais, englobando a tributação, 

os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 

obrigações assumidas. 

5.4.1. Caso apresente mais de um fabricante e/ou marca e/ou modelo, o Município reserva- 

se o direito de escolher a que melhor convier. 

5.4.2. As despesas decorrentes das especificações, obrigações e exigências contidas no 

“Termo de Referência”, e demais documentos disponíveis em arquivos anexos a este 

edital, devem ser estritamente observadas. 

5.5. De acordo com o § 4º, do art. 59, da Lei Federal nº 14.133/2021, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração. 

5.5.1. No presente caso, será oportunizada a demonstração, por parte da licitante, através 

de documentação inequívoca, da exequibilidade da proposta, no prazo de 01 (uma) hora, 

através de manifestação do pregoeiro no chat do sistema Banrisul; 

5.5.2. O prazo poderá ser prorrogado, mediante justificativa da licitante, desde que aceita 

pelo pregoeiro. 

5.5.3. A documentação enviada pela licitante poderá ser submetida à análise do Setor de 

Compras da Secretaria Municipal da Fazenda, bem como da Secretaria requisitante, para 
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fins de compatibilização dos valores com a realidade do mercado; 

5.5.4. ausente a devida demonstração da exequibilidade da proposta, esta será 

desclassificada. 

5.6. O detentor deverá anexar catálogos, quando solicitado, em campo específico de 

“outros documentos”, junto da proposta final no prazo de até 01 (uma) hora após o 

fim dos lances, com os seguintes dados: razão social da licitante, marca e fabricante (se 

possível com referência), n.º do pregão, n.º do item. Deverão contar com no mínimo 

informações que possam comprovar que o material/equipamento atende ao solicitado no 

edital. 

5.6.1. Não será aceito material informativo, catálogo ou prospecto técnico editado por 

representantes, revendedores, importadores, independente da anuência do fabricante. 

5.6.2. No caso em que o material informativo, catálogo ou prospecto técnico dos 

equipamentos for obtido via internet, este deverá conter indicação, por escrito, do 

endereço eletrônico. 

5.6.3. Os catálogos serão analisados pelos técnicos da Secretaria Municipal Solicitante, que 

observarão como critério de avaliação as especificações do produto. 

5.6.4. A não apresentação dos catálogos ou o parecer desfavorável após avaliação, devido 

à empresa ter apresentado equipamento diferente do descrito, indica que a licitante não 

poderá apresentar proposta, ficando sujeita a desclassificação do certame. 

5.6.5. O prazo para interposição de recurso do resultado da avaliação é de 20 minutos 

diretamente na plataforma de Pregão Online do Banrisul, após a fase de habilitação 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, em prazo estipulado no chat do sistema, após adjudicação dos lotes. 

6.1.1. Habilitação Jurídica 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
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ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

f) o cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor 

familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido no arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

conforme segue: apresentar declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa 

de pequeno porte ou Certidão Simplificada com emissão não superior a 30 (trinta) dias; 

g) Declaração assinada pelo representante da empresa, sob pena de estar impedida de 

participar na licitação, conforme art. 44 da Portaria Interministerial 424/2016, de que: não 

consta no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério 

da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; não consta no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedida ou suspensa e que não 

consta no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

h) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa (preencher com razão social 

da empresa e CNPJ), de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

 

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do 

documento, salvo quando o distribuidor informar na certidão a validade. 

 

6.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF e de sistemas semelhantes mantidos pelo Município, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas, sujeito a diligências por 

parte do pregoeiro. 

6.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a  

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 
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6.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

7. VEDAÇÕES 

7.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

8.  ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
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responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

9.  CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente  

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

d) que não tiverem sua exequibilidade demonstrada; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for  

conflitante com o instrumento convocatório. As propostas classificadas serão ordenadas 

pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.6.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

9.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de  R$ 10,00 (dez 

reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance 

que cobrir a melhor oferta. 

9.6.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 
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ofertado. 

9.6.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.7. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances                   

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico. 

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado a declaração, de que trata o item 4.2.3 deste Edital; 

11.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 

em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
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apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 11.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a dete item. 

c)  O disposto no item 11.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de 

outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo de 24 

horas. 

12.3.  Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração. 
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12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

13. VERIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 6.1, enviados nos termos do item 

4.2, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos 

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração 

de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal ou por cartório 

competente. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida nos subitens 4.2.3 e 4.2.4, deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

13.7. Deverá constar, na proposta resultante de lances ou nos documentos de habilitação, o 

telefone da licitante vencedora, inclusive com contato para WhatsApp institucional, bem 

como e-mail. 

14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de  

lavratura da ata em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 
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14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na  

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do 

item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 20 (vinte) minutos, em campo 

próprio do sistema, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais 

será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

15.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

15.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato, 

preferencialmente na forma digital, ou para aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo de 5 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
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vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor                 

do órgão licitante. 

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. O contrato decorrente da presente licitação passa vigorar, a contar da sua assinatura 

e publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, pelo período de 60 dias, 

conforme Art. 105 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado nos termos da Lei, caso 

haja interesse público. 

 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. As despesas correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

06.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL                                                

Atividade 1142  Estruturação CRAS/SUAS (Custeio e Investim)                                                                                                

(8062) 3.4.4.90.52.00.00.00.00                                                                                                                                                            

(1) Equipamentos e material permanente 

 

18.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais ou 

equipamentos mediante a apresentação da nota fiscal correspondente, após a conferência e 

confirmação de todos  o  s critérios estabelecidos no Termo de Referência, disponível em 

arquivo.  

18.2.1. A empresa deverá emitir a nota fiscal tão logo ocorra a entrega dos contâiners. 

18.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem 

de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento. 

18.4. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de DANFE. 
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18.5. Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta 

corrente em nome da empresa licitante vencedora. 

18.6. Deverão ser entregues sempre que necessário, as Certidões atualizadas (válidas) 

relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e de regularidade para com 

as Fazendas Municipal, Estadual e Federal. 

18.7. Ocorrendo atraso injustificado no pagamento, os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo índice IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

18.8. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 

pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva 

de risco estabelecida. 

18.8.1. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o Município responderá 

ao  pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da 

documentação que o instruiu. 

 

19. FORNECIMENTO DO OBJETO E RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

19.1. O prazo de entrega dos produtos será de 30 dias após a assinatura do contrato e 

emissão do empenho ou ordem de compra pela Secretaria Municipal da Fazenda.  

19.2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:   

a) A fiscalização ficará a cargo da servidora Ana Regina Chaves. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, com base no procedimento previsto na Lei Federal 14.133/21. 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 

deste edital as seguintes sanções 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

20.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2 deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, por meio do portal de compras do Banrisul disponível no 

link: https://pregaobanrisul.com.br/ 

22. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no          

portal de compras do Banrisul e no sítio eletrônico da Administração:  

22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

22.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

22.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Montenegro para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Pareci Novo, 29 de outubro de 2024. 

 

 

PAULO ALEXANDRE BARTH 
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ANEXO I  

 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 151/2024 
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MUNICÍPIO DE PARECI NOVO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 

João Inácio Teixeira, 70, inscrito no CNPJ sob nº. 93.235.950/0001-86, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. PAULO ALEXANDRE BARTH, brasileiro, 

casado, agricultor, RG n° 1057650788, CPF nº 684.689.890-53, aqui denominado 

abreviadamente neste instrumento o CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ..., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº  ..., com sede na Rua , , no 

Município de , representada pelo Sr. , , , RG nº , CPF nº , aqui denominada 

abreviadamente a CONTRATADA, por este instrumento, na melhor forma de direito e 

nos termos Pregão Eletrônico nº 040/2024, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021; no 

Decreto Municipal nº 2.165, de 31 de março de 2023, e no que couberLei complementar 

123/2006 e suas alterações, Lei complementar 147/2014, têm por justo e contratado o que 

segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE ITENS DIVERSOS PARA O CRAS, CONFORME TERMO DE  

REFERÊNCIA ANEXO. 

 

LOTE 01: 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTD. MÉDIA 

1 Caixa 

Acústica 

Caixa De Som Bluetooth 250w 220V,  som amplificada 

Connect Party Plus CM-250 portátil, alto-falante de 8", 

função TWS que permite conectar duas CM-250 sem 

uso de fios e Bluetooth. 

1 R$ 561,84 

2 Rádio Rádio Portátil com Bluetooth; potência de saída 4,2 W 

RMS; Resposta de freqüência: 110Hz – 20 KHZ; 

Tempo de carga 2,5 (5V / 1 A) 

1 R$ 182,96 

3 Refletor Refletor Led 100w Bivolt Branco Frio, Potência 100 w, 

peso 0,47 kg, voltagem 127v / 240v, 6500 k branco 

frio. 

1 R$ 57,88 

4 Videogame Console game retro com dois joysticks e jogos inclusos;  

CPUCortex A7 Dual-core; Memória DDR 256MB, 

128MB memória Flash, Versão com mais de 10.000 

jogos instalados; Saída HDMI; Controles sem fio (Pilha 

AAA); Receptor dongle 2.4Ghz; 9 s Inclusos: MAME, 

Nintendo 8 bits, Super Nintendo 16 bits, Game Boy, 

Game Boy Color, Game Boy Advance, Mega Drive 16 

bits, PlayStation 32 bits, Atari 

1 R$ 204,93 

5 Abajur Abajur/Luminária de Mesa Base Articulável para 

Escritório, material de estrutura de metal, material de 

tela de alumínio, altura 69 cm, bivolt com base. 

1 R$ 67,44 

6 Câmera 

Fotográfica 

Câmera Digital HD 16mp, Câmera Digital HD 16mp, 

contendo: 1 tela, zoom digital de 16x, sensor óptico 

VGA, resolução de imagem da câmara 1090 Mpx 

1 R$ 526,75 

7 Relógio de Relógio de Parede Simples , Mínimo 26cm, material 1 R$ 24,79 
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Parede plástico injetado, tipo analógico, Alimentação AA,  

8 Smartphon

e 

Smartphone  tela mínima de 6.5'' , mínimo 64gb, 4gb, 

bateria de no mínimo 5000 mAh, Entradas cartão SIM, 

wi-fi, Bluetooth 5.0, Sistema operacional Android 14. 

1 R$ 678,37 

 

LOTE 2:  

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTD. MÉDIA 

1 Notebook Notebook 4gb 128gb 14" Windows 11 1 R$ 

3.079,89 

2 Impressora Impressora Simples Laser com Toner Monocromático 

Preto, - Voltagem:110-120V; Dimensões mínimas do 

Equipamento: 38,5 x 34 x 25,5 cm; Velocidade do 

Processador: 200 MHz; Modo Toner Save 

- Consumo de Energia:Printing / Standy-by / Sleep: 

Modo espera 8.1W / Modo Repouso 1.4W; Capacidade 

de Saída do Papel: 50 folhas 

Gramatura de Papel: 65 a 105 g/m²; Certificação 

Energy Star. 

1 R$ 

1.541,08 

3 Nobreak Nobreak Mini 600VA Bivolt, voltagem de saída 110 v; 

voltagem de entrada 110v / 220v, bivolt, peso de 5,75 

kg 

1 R$ 

532,82 

4 Computado

r CPU 

Computador PC CPU Core I3, 4GB DDR3 Hd 500Gb, 

Processador: intel core i3-2100 3.10ghz (2ª geração) - 2 

núcleos, Memória: 4gb, Disco rígido: 500gb, 

Adaptador usb wi-fi, Fonte 200w, Placa mãe socket 

1155, Placa de vídeo onboardintelgraphics Sistema 

operacional: windows 10, Voltagem: 110/220v (bivolt) 

1 R$ 

689,33 

5 Estabilizad

or 

Estabilizador Bivolt 300VA, voltagem de saída 115 v, 

voltagem de entrada 115v / 220v, voltagem bivolt, 

mínimo 4 tomadas, faixa de voltagem 115v – 127v, 

peso mínimo 1600g 

1 R$ 

127,22 

6 HD 

Externo 

HD externo USB 500GB, interface Usb 3.0, fator de 

forma: mínima 1,8 pulgadas, tecnologia de 

armazenamento HDD. 

1 R$ 

151,58 

7 Home 

Theater 

Home Theater Bluetooth HDMI Para Tv, Entrada: 100 

~ 240 Vac 

Saída: 18 Vdc / 1,3ª, Frequência de resposta: 90 Hz ~ 

15 KHz Impedância: 4 Ohms, Dimensões : 90 x 8,3 x 

6,5 mm ( C x L x A ) 

Potencia mínima 60w, Bibolt, conexões Bluetooth / 

HDMI / AUX / USB, Entrada USB, Entrada AUX, 

Leitor de Pendrive, Som HI FI Estéreo de Alta 

Qualidade, Possui 4 Alto Falantes de 2" Permite 

fixação em paredes  

1 R$ 

561,76 
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8 Tela de 

Projeção 

Tela Com Cordinha 70 Polegadas P/ Projetor 1,40m X 

1,10m, FORMATO DE TELA 4:3, TAMANHO 

DIAGONAL 70” 

1 R$ 

180,83 

9 Repetidor 

de sinal wi-

fi de alta 

potência 

Repetidor De Sinal Wi-fi Wireless 300 Mbps de 

potência, voltagem 100v / 240v, sem fio, altura x 

largura x profundidade, 67mm x 110 mm x 66mm 

1 R$ 

142,93 

10 Projetor 

Multimídia 

Projetor Multimidia Portátil 1800 HD, hdmi, USB, 

formato de vídeo HDTV compatíveis, tamanho de 

imagem 328 – 120 *, brilho de imagem mínimo 2600 

Im. 

1 R$ 

1.288,46 

11 Tablet Tablet com capacidades mínimas de  32gb,  tela 

mínima de  8", mín 32gb , 2gb de Memória Ram, 

resolução de tela mín de 1280 px x 800 px, com leitor 

micro SD, processador mínimo Quad-core de 1.6 GHz. 

1 R$ 

581,10 

 

LOTE 3: 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTD. MÉDIA 

1 Ventilador Ventilador De Mesa 30cm, 3 Velocidades, 6 pás, 

potência mínima 60w, 220 v. 

1 R$ 

122,49 

2 Aquecedor 

de 

Ambiente 

Aquecedor de ar com termoventilação 220V, potência 

2000w, mínimo  2 níveis de potência, com proteção 

contra picos de energia, comprimento mínimo 12 cm. 

1 R$ 

184,27 

3 Depurador/

Purificador 

de Ar 

Depurador de Ar, medida mínima 60x8,5x48 cm, 220v, 

mínimo 3 ajustes de velocidade, potência mínima 165 

w, peso mínimo 4,6 kg 

1 R$ 

370,00 

4 Aspirador 

de Pó 

Aspirador de Pó Vertical 2 em 1 1300W 220V, 

capacidade de 1 LT, filtro removível. 

1 R$ 

346,80 

 

LOTE 4:  

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTD. MÉDIA 

1 Armário Armário para Escritório Baixo, mínimo 72x80x40cm, 

peso 10 kg, 2 portas, material em MDP 12mm. ( altura 

72 cm, largura 80 cm, profundidade 40 cm)  

1 R$ 

404,57 

2 Arquivo Arquivo De Aço Pasta Suspensa 2 Gavetas, 70x46x49  

(Comprimento X Largura x Profundidade), em aço, 

peso Max suportado 10 kg, duas gavetas c/ fechaduras e 

suporte para etiquetas  

1 R$ 

560,93 

3 Quadros 

Utilitários 

Quadro Branco 90x60, formato para parede, material de 

madeira, armação em alumínio, espessura 2 cm, peso 1 

kg 

1 R$ 74,39 

4 Porta 

Chapéu 

Porta Chapéu, com suporte de Parede com Ganchos 

para Chapéu, 12 ganhos, metal, 60 CM de 

comprimento. 

1 R$ 75,66 

5 Espelho de 

Parede 

Espelho de Parede Retangular com Moldura, MÍNIMA 

20x15,  moldura de madeira laqueada, largura da borda 

1 R$ 43,19 
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20 mm, espessura da borda 10mm. 

6 Estante Estante de Aço 3 prateleiras 92 cm x 100 cm x 30 cm ( 

comprimento x altura x profundidade), espessura 3 cm, 

peso Max suportado 90 kg  

1 R$ 

158,87 

7 Flipcharter Flip Chart Cavalete em Madeira, largura 60 cm, altura 

máxima 190 cm, peso mínimo suportado 2,5 kg 

1 R$ 

171,44 

 

LOTE 5:  

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTD. MÉDIA 

1 Cortina/Per

siana 

Cortina persiana horizontal PVC 140X130,  

Blecaute, tipo painel, material em PVC. 

1 R$ 

180,48 

2 Tapete 

Emborrach

ado 

Tapete EVA Peça Tatame 50cm X 50cm, Espessura 

2cm, modelo EVA com encaixe, anti-derrapante, 

atóxico, lavável, isolamento acústico.  

50 R$ 8,83 

3 Piscina de 

Bolinha 

Piscina de Bolinhas 1,00m x 1,00m x 1,00  acompanha 

500 bolinhas, dimensão da caixa 1,00 x 0,40 x 0,30. 

Peso de 23 kg de caixa, peso Max suportado 100kg, 

sistema de montagem por encaixe, acessórios com 

proteção UV, estrutura galvanizada, revestimento de 

isotubo blindado 

. 

1 R$ 

574,84 

4 Coleção de 

livros 

Livro com dinâmicas para adolescentes. Autora Elis 

Palma Priotto, publicação 2013, capa mole, 312 

páginas, dimensões 137mm largura x 210 mm altura, 

em Português.  

3 R$ 73,23 

5 Coleção de 

livros 

Livros dinâmica para grupos e integração. De wendell 

Ney, publicação 2016, capa mole, 96 páginas,  

dimensões 137 mm largura x 210 mm altura, em 

Português.  

6 R$ 25,18 

 

LOTE 6: 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QTD 
 

MÉDIA 

1 Atabaque 

Atabaque Barrica madeira afinação tarraxa, material de 

pele animal,material de estrutura de madeira, diâmetro 

27 cm, altura 45 cm, aro em aço, 4 afinações. 

1 

R$ 

355,83 

2 Berimbau 
Berimbau profissional de Biriba 160 Cm de altura, 

verga de madeira birita, cabaça média. 
1 

R$ 

166,54 

3 
Caixa de 

Fanfarra 

Caixa repique 15x14 inox 6 afinações, material em aço 

carbono, chapa escovada, pele poliéster, aro em aço 

carbono. 

1 

R$ 

224,79 

4 Cajón 

Cajon Acústico inclinado em 15 graus, medidas 

mínimas (A,L,C) 50x32x36 cm, peso aproximado, 

4.200 kg, MDF 9mm, material do tampo cerejeira, com 

esteira 12 fios aços regulável, madeira tratada contra 

cupim 

1 

R$ 

234,89 
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5 Agogô 
Instrumento de Percussão Agogô Duplo c/ baqueta, 

material de ferro, profissional, medida 30 cm x 9 cm.  
1 

R$ 

158,13 

6 Reco-Reco 
Reco Reco de Alumínio, 3 Molas c/ vareta, 

comprimento 30 cm, Mínimo 3 cm de diâmetro. 
1 

R$ 

114,70 

7 
Teclado 

Musical 

Teclado Musical Eletrônico Portátil 61 Teclas, mínimo 

100 rítmos, eletrônico, tamanho 5 / 8, 2 auto falantes, 

bivolt, TAMANHO MÍNIMO: largura de 20 cm, 

comprimento, 86 cm, altura 6 cm. 

1 

R$ 

343,21 

8 Xilofone 

Xilofone em Metal de 15 Escalas, medidas mínimas  52 

cm x 20 cm x 10 cm, 1 kg peso, c/ duas 2 marretas em 

metal   

1 

R$ 

237,44 

9 Afoxé 
Afoxé Profissional, dimensões 24 x13 x 13cm, modelo 

tipo AF MD, PHX 85 A 
1 

R$ 79,30 

10 Bongô 

Bongo 6''/7'' Para Percussão em Madeira, dimensões 

37x19x16cm,   

2,1 kg, madeira de Acer, material: Maple, c/ ferragens. 

1 

R$ 

412,87 

11 
Castanhola 

Conjunto 

1 par de castanholas em madeira, modelo 

espanhola,medida mínima de L: 6cm x A:8,5 cm , 

cordão duplo c/ mín. 20 cm de comprimento, peso 

aproximado de 164g (par). 

1 

R$ 85,54 

12 Pandeiro 
Pandeiro 10" Platinelas de aço inox, diâmetro 10, 

afinações, dupla ferragem inox. 
1 

R$ 

266,34 

13 Triângulo 

Triângulo musical, medida mínima Altura 23,5cm X 

30cm comprimento, peso aproximado 300g, com 

baqueta de peso aprox 100g, material e baqueta em aço, 

1 

R$ 63,12 

14 Caxixi 

Caxixi em Vime Trançado triplo Grande, tipo chocalho, 

material de palha, cumprimento total mínima 29,5 cm, 

largura mínima 7,5 cm cada caxixi, altura mínima 7 cm, 

cor natural. 

1 

R$ 

107,38 

15 Violão 

Violão Tradicional Encordoamento em Nylon 6 cordas, 

Comprimento de escala 650mm, material do braço 

mogno, mínimo 19 trastes, tamanho do corpo 39,4” ,  

1 

R$ 

366,33 

 

16  

Cavaquinh

o 

Cavaco Acústico Simples, material do corpo Mogno, 

material do tampo Marupá, material do braço Pinho, 

cordas em aço, altura mínima 6,2 cm, comprimento 59 

cm, largura 23 cm, peso médio de 1 kg. 

1 

R$ 

283,03 

 

17  
Chocalho 

Chocalho de Percussão tipo Ganzá, material da cabeça 

e punho em madeira, comprimento mínimo 40 cm, 

platinelas mínimo 48 unid. Sendo no mínimo 12 em 

cada fileira, pratinelas e chapa de metal fixada em aço.  

1 

R$ 

173,50 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

2.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de 30 (trinta) dias, mediante a apresentação 

da nota fiscal correspondente a entrega dos materiais, após a conferência e confirmação 
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de que atendem a todos os critérios estabelecidos neste edital e Termo de Referência, 

parte integrante do mesmo. 

2.1.1. A empresa deverá emitir a nota fiscal tão logo ocorra a entrega dos materiais. 

2.1.2. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta 

vencedora da licitação. 

2.2. As notas fiscais emitidas pelo fornecedor deverão estar de acordo com os valores 

unitários e totais constantes na planilha da proposta, que integra o presente Edital, 

independente de transcrição ou anexação. 

2.2.1. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de DANFE. 

2.3. Deverão ser entregues sempre que necessário, as Certidões atualizadas (válidas) 

relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e de regularidade para com 

as Fazendas Municipal, Estadual e Federal. 

2.4. Ocorrendo atraso injustificado no pagamento, os valores serão corrigidos 

monetariamente pelo índice IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

2.5. O contratado, quando do faturamento dos bens ou serviços prestados, deverá 

observar o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996 assim como a Instrução 

Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 no que se refere ao Imposto de 

Renda e Decreto Municipal nº 2048 de 22 de março de 2022. 

2.6. Nos preços ofertados pela Contratada estão inclusos todos os custos diretos e 

indiretos sobre o objeto licitado, isentado a Contratante de quaisquer ônus adicionais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSO FINANCEIRO  

3.1. As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

06.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL                                                

Atividade 1142  Estruturação CRAS/SUAS (Custeio e Investim)                                                                                                

(8062) 3.4.4.90.52.00.00.00.00                                                                                                                                                            

(1) Equipamentos e material permanente 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E REAJUSTES  

4.1. O contrato decorrente da presente licitação passa vigorar, a contar da publicação do 

seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, pelo período de 60 (sessenta) dias, 

conforme Art. 105 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1. O prazo de entrega dos materiais será de 30 (trinta) dias, conforme cronograma da 

Secretaria Municipal de Educação,  após a assinatura do contrato e emissão do empenho 

ou ordem de compra pela Secretaria Municipal da Fazenda.  

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

6.2. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

6.3. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato. 

6.4. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, quando for o caso. 

6.5. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1.São obrigações da CONTRATADA: 

7.1.1. Executar o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do termo 

de referência e deste contrato, bem como nos termos da sua proposta. 

7.1.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos 

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados 

que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos 

ou dissídios coletivos. 

7.1.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o 

FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem 

como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

7.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz. 

7.1.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 

do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 

7.1.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 
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mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

7.1.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, 

defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

7.1.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 

não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Saúde  e Assitência 

Social, Ana Regina Chaves. 

8.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretária – 

Ana Regina Chaves. 

8.2. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de 

seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de 

eventuais faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES  

9.1. A CONTRATADA será responsavilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações, com base na legislação vigente: 

a) Dar causa à inexecução total ou parcial do contrato que cause grave dano ao 

Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

b)  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

c) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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9.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

b) Multa, no percentual compreendido entre 0,5% a 30% do valor do contrato, que 

poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade 

de licitar ou de contratar. 

c) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública direta e indireta, 

pelo prazo de até 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 

3 (três) a 6 (seis) anos. 

9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 9.2 do presente contrato 

poderão ser aplicadas cumulativamente coforme previsto. 

9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta  em 

compensatória e promova a extinsão unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sançãoes previstas no item 9.2. 

9.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda 

integral do valor, a diferença poderá descontada da garantia prestada caso haja, ou 

cobrada judicialmente. 

9.7. A aplicação das penalidades previstas no item 9.2 não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Municipal. 

9.8. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será 

oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

sua intimação. 

9.9. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada 

pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

9.10.  A personalidade jurídica poderá ser descondiderada sempre que utilizada com 
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abuso do diteito de facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei, ou para provocar confusão patrimonial, e , nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com  relação de coligação ou controle, de fato direto ou ide direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

9.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos cumulativamente: 

a)  Reparação integral do dano caudaso à Administração Municipal. 

b) Pagamento de Multa. 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade. 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo. 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos nesse artigo. 

9.12. A sanção pela infração prevista na alínea “f” do item 9.1 do presente contrato, 

exigirá como condição de reabilitação do licitante contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – EXTINÇÃO  

10.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no 

art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

10.2. A extinção do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

b) Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja 

interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO  

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Montenegro/RS para dirimir quaisquer 

questões relacionadas ao presente contrato. 

 11.2.E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas)   
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vias  de igual teor e forma. 

 

Pareci Novo, xxxx de outubro de 2024. 

 

 

 PAULO ALEXANDRE BARTH 

MUNICÍPIO DE PARECI NOVO 

CONTRATANTE 
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